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S1­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.003137/2007­29 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1402­01.007  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de abril de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRACAO ­ IMPOSTO SIMPLES 

Recorrente  SP OTICA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2004 

RECURSO  VOLUNTÁRIO.  PRAZO  PARA  INTERPOSIÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. O prazo para apresentação de recurso voluntário ao 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF),  é  de  trinta  dias  a 
contar da ciência da decisão de primeira instância; recurso apresentado após o 
prazo estabelecido, dele não se toma conhecimento, visto que a decisão já se 
tornou definitiva.  

Recurso Voluntário Não Conhecido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso voluntário, por intempestivo, nos termos do relatório e voto que passam a 
integrar o presente julgado. 

 
(assinado digitalmente) 
Leonardo de Andrade Couto ­ Presidente 
 
(assinado digitalmente) 
Antônio José Praga de Souza – Relator 
 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio José Praga de 

Souza, Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, 
Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto. 
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Relatório 

SP  OTICA  LTDA.  recorreu  a  este  Conselho  contra  a  decisão  de  primeira 
instância administrativa, que julgou procedente a exigência, pleiteando sua reforma, com fulcro 
no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF). 

Em decorrência de ação fiscal, a contribuinte acima identificada foi autuada 
em  23/01/2008  (fl.  374),  e  intimada  a  recolher  o  crédito  tributário  constituído  relativo  aos 
tributos  abrangidos  pelo  Simples:  IRPJ,  contribuição  para  o  PIS,  COFINS,  CSLL,  e 
Contribuição para a Seguridade Social­INSS, multa proporcional e juros de mora, referentes a 
fatos geradores ocorridos em 2004. 

2. Conforme descrito nos Autos de Infração e no Termo de Verificação Fiscal 
(fls. 317 a 320), a contribuinte cometeu as seguintes infrações: 

2.1.  omissão  de  receitas  caracterizada  por  depósitos  bancários  cuja  origem 
não foi comprovada pela contribuinte regularmente intimada; 

2.2.  insuficiência  de  recolhimento  decorrente  da  mudança  de  faixa  de 
alíquota do Simples incidente sobre a receita declarada em função do aumento da receita bruta 
acumulada devido ao cômputo da receita omitida, conforme demonstrativos de fls. 328 a 332. 

Irresignada  com  os  lançamentos,  em  20  de  fevereiro  de  2008,  a  autuada 
apresentou, representada por procurador (fls. 412 a 418 e 499 a 500) a impugnação de fls. 378 
a 412, instruída com os documentos de fls. 413 a 498 (cópias de documentos que comprovam a 
representação,  da  Declaração  Simplificada  relativa  ao  ano­calendário  2004,  do  Termo  de 
Verificação Fiscal e dos Autos de Infração e demonstrativos anexos). 

 

A decisão recorrida está assim ementada: 

ESPÉCIES  DE  PROVAS.  DOCUMENTOS.  PERÍCIA.  DILIGÊNCIA.  O  processo 
administrativo fiscal federal prevê as provas documental e pericial e a diligência. 

INFORMAÇÕES  BANCÁRIAS.  UTILIZAÇÃO.  QUEBRA  DE  SIGILO. 
INOCORRÊNCIA.  A  utilização  de  informações  bancárias  obtidas  junto  às 
instituições financeiras constitui simples transferência à administração tributária, e 
não quebra, do sigilo bancário dos contribuintes, não havendo, pois, que se falar na 
necessidade  de  autorização  judicial  para  o  acesso,  pela  autoridade  fiscal,  a  tais 
informações. 

PRESUNÇÃO  LEGAL.  ÔNUS  DA  PROVA.  INVERSÃO.  A  instituição  de  uma 
presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato 
presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular. 

DEPÓSITO  BANCÁRIO.  ORIGEM.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO.  RECEITA 
OMITIDA.  Valores  depositados  em  conta  bancária,  cuja  origem  a  contribuinte 
regularmente intimada não comprova, caracterizam receitas omitidas.  
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OMISSÃO  DE  RECEITAS.  DETERMINAÇÃO  DO  IMPOSTO.  REGIME  DE 
TRIBUTAÇÃO. Verificada a omissão de receita, o imposto a ser lançado de ofício 
deve ser determinado de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida 
a pessoa jurídica no período­base a que corresponder a omissão. 

LANÇAMENTO. JULGAMENTO. NORMAS APLICÁVEIS. IMPOSTO DE RENDA.  
As normas  relativas ao  imposto de  renda devem ser aplicadas na determinação e 
exigência dos créditos tributários devidos em conformidade com o Simples. 

LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.  MULTA.  75%.  Em  lançamento  de  ofício  é  devida 
multa de 75% no mínimo calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que 
não foi pago, recolhido ou declarado. 

CRÉDITO VENCIDO.  JUROS DE MORA.  TAXA  SELIC. Os  créditos  Tributários 
vencidos e ainda não pagos devem ser acrescidos de juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic). 

Impugnação improcedente 

 

Cientificada  da  aludida  decisão  em  18/10/2010  (fl.  538),  a  contribuinte 
apresentou  recurso  voluntário  em  18/11/2010  (fl.  548),  no  qual  contesta  as  conclusões  do 
acórdão recorrido, repisa as alegações da peça impugnatória e, ao final, requer o provimento. 

Mediante Despacho de  fl.  585 a unidade de origem encaminhou os  autos  a 
este Conselho asseverando a intempestividade do Recurso. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza, Relator. 

Inicio verificando os pressuposto de admissibilidade do recurso voluntário. 

O artigo 33 do Decreto 70.235 de 1972, estabelece que “Da decisão caberá 
recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à 
ciência da decisão.  

Vejamos a transcrição do art. 5o. do Decreto n° 70.235, de 1972: 
“Art. 5°. Os prazos serão contínuos, excluindo­se na sua contagem o dia do início e 
incluindo­se o do vencimento. 
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no 
órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.” 

A expressão “prazos contínuos” prevista no artigo 5° do Decreto 70.235, de 6 
de março  de  1972,  quer  dizer  em dias  corridos,  sem  interrupção  pelos  domingos  e  feriados. 
Portanto,  o  prazo  recursal  de  30  (trinta)  começa  a  fluir  no  primeiro  dia  útil  subsequente  a 
intimação do interessado, sendo que esta pode ser pessoal, via postal ou por meio eletrônico. 

No  caso  dos  autos,  a  recorrente  tomou  ciência  do  Acórdão  de  primeira 
instancia  em  18/10/2010,  segunda­feira  (AR  de  fls.  538),  a  contagem  do  prazo  iniciou  dia 
19/10/2010.  Por  sua  vez,  o  recurso  voluntário  de  fls.  925  foi  protocolado  em  18/11/2010 
(quinta­feira), ou seja, 1 dias após o termino do prazo, quando já havia precluído seu direito de 
recorrer,  sem apresentar qualquer justificativa quanto a perda do prazo recursal (art. 67 da Lei 
n° 9.784, de 2001).  

Verifica­se  que  na  peça  recursal  está  registrado  que  foi  elaborada  em 
16/11/2010  (fl.  581),  todavia  o  reconhecimento  de  firma  do  recorrente  foi  efetuado  em 
18/11/2010  (fl.  582)  corroborando  com  o  termo  de  recepção.  Registre­se  também  que  a 
intempestividade  foi  constatada  pela  Unidade  de  Origem,  consoante  despacho  de 
encaminhamento dos autos a este Conselho (fl. 585) . 

Por oportuno, registre­se o teor da Súmula 9 do CARF:  É válida a ciência da 
notificação  por  via  postal  realizada  no  domicílio  fiscal  eleito  pelo  contribuinte,  confirmada 
com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante 
legal do destinatário. 

Diante do exposto voto no sentido de não conhecer do recurso voluntário, por 
intempestivo. 

 (assinado digitalmente) 
Antônio José Praga de Souza 
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